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Proposta da Administração referente à Assembleia 

Geral Extraordinária dos Titulares de Certificados de 

Recebíveis Imobiliários da 219ª Série da 2ª Emissão 

da Cibrasec Companhia Brasileira de Securitização a 

ser realizada em 15 de julho de 2019 às 16 horas.  
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I - CONVOCAÇÃO 

 

 

Os senhores Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 219ª Série da 2ª 

Emissão da CIBRASEC COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZAÇÃO (“Emissão” e 

“Emissora”, respectivamente), a SLW CORRETORA DE VALORES E CAMBIO LTDA, inscrita 

no CNPJ sob o nº 50.657.675/0001-86 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, 

são convidados a se reunir em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser realizada 

em 15 de julho de 2019, às 16:00h, na Avenida Paulista, nº 1439, 2ª Sobreloja, São 

Paulo/SP, a fim de, nos termos da Cláusula Décima Segunda do Termo de Securitização de 

Créditos Imobiliários da 219ª Série da 2ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários 

da Emissora (“Termo de Securitização”), deliberar sobre a seguinte ordem do dia:  

 

(a) a sustação do vencimento antecipado das Debêntures Imobiliárias e, por consequência, 
dos CRI, conforme estabelecido na cláusula 6.1.2 “(a)” do Termo de Securitização e no item 
4.13.1, “(a)” do Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures 
Simples, da Espécie Quirografária com Garantia Fidejussória, Não Conversíveis em Ações, em 
Série Única, para Distribuição Privada, da Construtora Colmeia S.A, conforme aditada 
(“Escritura”), diante da inadimplência pecuniária em razão do não pagamento da parcela dos 
Créditos Imobiliários devida em 31 de maio de 2019 pela Construtora Colmeia S.A (“Colmeia”); 

 

(b) caso aprovado o item (a) acima, a aprovação da forma de pagamento, pela Colmeia, do 
saldo remanescente da parcela das Debêntures Imobiliárias vencida em 31 de maio de 2019; 

 

(c) ciência acerca do estágio dos registros das garantias incluídas na Emissão, por meio das 
deliberações tomadas na Assembleia Dezembro, bem como eventual concessão de prazo 
adicional para o cumprimento da obrigação de registro, sem que isso ocasione vencimento 
antecipado das Debêntures Imobiliárias;  

 

(d) Sustação ou não dos efeitos do vencimento antecipado das Debentures Imobiliárias, 
ocasionado pela eventual inobservância do prazo concedido para registro dos instrumentos de 
garantia e aditamentos mencionado no item (c) acima; 

 

(e) autorização para o Agente Fiduciário e para a Emissora realizarem todos os procedimentos 
necessários para a correta formalização das deliberações adotadas, bem como para celebrarem 
os aditamentos aos documentos da Emissão, caso necessário, para contemplar os ajustes 
decorrentes das decisões mencionadas acima. 
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II- PROPOSTA DA ADMINISTRAÇÃO 

 

 

A CIBRASEC COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZAÇÃO vem, por meio da presente 

Proposta da Administração, submeter ao conhecimento dos senhores Titulares de CRI as 

questões a serem discutidas e avaliadas em Assembleia, conforme abaixo: 

 

Em razão do inadimplemento da parcela de amortização e juros remuneratórios das 

Debêntures Imobiliárias com pagamento previsto para 31 de maio de 2019, a Cibrasec convocou 

a Assembleia Geral Extraordinária de Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 219ª 

Série da 2ª Emissão da Cibrasec – Companhia Brasileira de Securitização a ser realizada em 1ª 

Convocação no dia 15 de julho de 2019 às 16 horas para DELIBERAR sobre: a) a sustação do 

vencimento antecipado das Debêntures Imobiliárias e, por consequência, dos CRI, conforme 

estabelecido na cláusula 6.1.2 “(a)” do Termo de Securitização e no item 4.13.1, “(a)” do 

Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, da Espécie 

Quirografária com Garantia Fidejussória, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, para 

Distribuição Privada, da Construtora Colmeia S.A, conforme aditada (“Escritura”), diante da 

inadimplência pecuniária em razão do não pagamento da parcela dos Créditos Imobiliários devida 

em 31 de maio de 2019 pela Construtora Colmeia S.A (“Colmeia”); b) caso aprovado o item (a) 

acima, a aprovação da forma de pagamento, pela Colmeia, do saldo remanescente da parcela das 

Debêntures Imobiliárias vencida em 31 de maio de 2019; c) ciência acerca do estágio dos registros 

das garantias incluídas na Emissão, por meio das deliberações tomadas na Assembleia Dezembro, 

bem como eventual concessão de prazo adicional para o cumprimento da obrigação de registro, 

sem que isso ocasione vencimento antecipado das Debêntures Imobiliárias; d) Sustação ou não 

dos efeitos do vencimento antecipado das Debentures Imobiliárias, ocasionado pela eventual 

inobservância do prazo concedido para registro dos instrumentos de garantia e aditamentos 

mencionado no item (c) acima; e e) autorização para o Agente Fiduciário e para a Emissora 

realizarem todos os procedimentos necessários para a correta formalização das deliberações 

adotadas, bem como para celebrarem os aditamentos aos documentos da Emissão, caso 

necessário, para contemplar os ajustes decorrentes das decisões mencionadas acima. 
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A presente Proposta da Administração será disponibilizada pelo Agente Fiduciário aos 

Titulares de CRI, podendo também ser consultada na página da CVM na rede mundial de 

computadores (www.cvm.gov.br). 

 

São Paulo, 20 de junho de 2019.  

 

ONIVALDO SCALCO 

Diretor Presidente e de Relações com Investidores 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

 

http://www.cvm.gov.br/
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